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A pRESENTE coNTRATAÇÃo MorvA-sE eu oeconnÊrcrR oR unoÊrucrA No ATENDTMENTo A

PACIENTE RN DE ARLEIDES MARTINS DE PAULA, QUE NECESSITAVA DE INTERNAÇÃO HOSPITALAR

EM UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA (UTl): #A/03/2022: RELATA-SE QUE A PACIENTE RrcÉut

NASCIDA DE PARTO CESAREA, COM IDADE GESTACIONAL DE 36 SEMANAS E 1 DIA (USG DOPLLER

sucER|NDo CENTRALIZAÇÃo FETAL), cHoRou Ao NASCER, poREM EVoLUIU coM BRAeutcARDtA,

ctANosE E HrporoNtA. REALIzADA ASptRAÇÃo, rsríuuio rÁrt e vpp coM BABv puFF,

EVOLUINDO COM MELHORA, MANTENDO TAQUIDISPNEIA COM DESCONFORTO RESPIRATORIO

(BANfisc), oruÊrucn tMpoRTANTE E QUEDA DE sATo2, MANTIDo EM oxrHooD. REALTzADA

TENTATIVA DE COLOCAR O PACIENTE EM CPAP NASAL, SEM SUCESSO, EVOLUINDO COM

DESSATURAÇÃo |MPoRTANTE. MANT|Do EM oxtHooD. MANTEM-SE GEMENTE Ao LoNGo Do DrA.

ELTMTNAÇôES rrsrolôcrcRs eRESENTES. soc coM srcnrçÂo cuRA sEM AspEcro goRRAcEo.

P: 2596G, PC: 35CM, PT: 31CM, PA: 29CM, EST: 47CM, APGAR: 6/7, AR: MV + SRA, FR: 119'lRPM, SATO2:

79-83, EM AR AMBIENTE 892-97Yo EM 02 3LMIN + 51, AR EM OXIHOOD. AC: RCR 2T, BRNF SOPRO

4+/6+ EM FP E FT, FC: 
,IS9BPM. 

ABD: ALGO GLOBOSO, FúCIDO, HIPERTIMPÂNICO, SEM MEGAS,

coTo uMBtLtcAL coM CATETERTSMO (SONDA POR FALTA DE CATETER UMB|L|CAL). GerurrÁUe

TÍPICA FEMININA, INICIADo DIETA zERo, ooLoSTRoTERAPIA, APORTE CALÓRICO COM HV DE

1oMUKG/D|A, AMPTCTLTNA (200MG/KG/D|A) E GENTAMTCTNA (4MG/KG/D|A) NO DrA 29/03/2022. #RA|O X

D0 ToRAX EVTDENCTANDO ÁREA CARDíACA AUMENTADA, AVALTAÇÃO DE PARÊNQUTMA PULMONAR

ooMPROMETTDO PELA ÁREA CARDiACA E T|MO. ABDOME COM DTSTENÇÃo TMPORTANTE DE ALÇAS

E ESPESSAMENTO DE PAREDES. #LABORATORIO:HB: 16, HT:48,7, PLAQ:271.000, LEUCO: 12.400, B:

0, M: 3,6, S: 67,5, L: 27,1, PCR: 0,1, NA: 137, K: 3,9, COVID 16 IGM: NR, IGG: REAGENTE. #GASOMETRIA

ARTERIAL: PH:7 ,22, PC02: 53,4, P02: 58,3, SAO2: 83,6, QO2Í: 23,7 , HCO3-: 22, BE: -5,6. #3010312022,

08:10: RN EVOLUI COM PIORA NA TAQUIDISPNEIA, PIORA NA SAT02, CIANOSE EXTREMIDADES,

CIANOSE DE FACE DE IMEDIATO AO RETIRAR 02, MANTENDO BONS NÍVEIS DE HGT, DIURESE E

MECÔNIO PRESENTES, REALIZADO ECOCARDIOGRAMA QUE EUDÊNCA: -PCA DE 2,7, -VALVA

TRCÚSPIDE ANÔMALIÚDISPLASICA COM REFLUXO MODERADO A IMPORTANTE, 'HIPERTROFIA DE

VD, -PRESSÃO PULMONAR DE 43. AO EXAME: REG, CORADO COM CIANOSE DE EXTREMIDADES,

TAQU|D|SPNETCO COM TSC, TAQUTCARDíACo rCTÉRrCo ZONA rV ('l+/4+), NoRMOTÉRM|CO. Rn: UV
+ RONCOS ESPARSSOS, FR: 981RPM, SAT02: 90-96%. AC: PCR 2T BRNF, SOPRO 4+/6+ FP E FT, FC:

145-1598PM, ABD:ALGO GLOBOSO, FúCIDO, HIPERTIMPÂNICO, RHA + SEM MEGAS. #3OIO3I2O22,
15:25: RN EVOLUINDO COM PIORA PROGRESSIVA, MANTENDO TAQUIDISPNEIA EM 02 INALATORIO

(oxrHooD/NÃo ToLERA CPAP), DESSATURAÇÃO A MANIPULAÇÃO MÍNIMA, CoM SATURAÇÃO

OSCILANTE AO LONGO DO DIA, CIANOSE DE EXTREMIDADES COM BAQUETEAMENTO DIGITAL,

PERFUSÃO CAPILAR LENTIFICADA, SATURANDO 8294%, FC: 165BPM, FR: ,IO1íRPM. RN GRAVE,

|NSTÁVEL HEMODTNAMTCAMENTE, SEM CONDTÇOES DE TRANSPORTE TERRESTRE pOR RTSCO DE

OBITO, NECESSITA DE URGÊNCA DE TRANSPORTE AEREO PARA UNIDADE HOSPITALAR QUE POSUA

UNIDADE CARDIOPEDÉTRICA. SOLICITADO LEITO DE UTI NEONATAL COM SUPORTE CARDIOLOGICO

DE URGÊNCA. #nfi3t20?2,15:43:CADASTRADA SOLTCÍTAÇÃO DE TNTERNAÇÃO HOSPTTALAR VtA

SISRG E SISTEMA ESTADUAL DE REGULAÇÃO PARA UTI NEONATAL E APOS DIVERSAS NEGATIVAS
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DO ESTADO DO PARA A FAMÍLIA RECORREU A AJUDA DO ESTADO DE GOIAS ATRAVES DO

COMPLEXO REGULADOR DE GOIÂNA, ONDE PLEITEOU VAGA PARA LEITO UTI CARDIOPEDÁTRICO

OUE LOGO FORA AUTORIZADO E PORTANTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANAA DOS

oARAJÁS ATRAVÉS DO NÚCLEO |NTERNo DE REGULAÇÃO D0 HOSPTTAL MUNTCTPAL DANTEL

GoNÇALVES - HMDG REALTZOU UMA BUSCA PoR VÁRAS EMPRESAS DE TÁX AEREo C0M0 SETE,

PIQUIATUBA E BRASIL VIDA PARA REALIZAR A TRANSFERÊNCA DO PACIENTE PARA O HOSPITAL

ESTADUAL DE URGÊNCAS GOVERNADOR OTÁVIO LAGE DE SIQUEIRA, SENDO QUE A BRASIL VIDA

FOI A ÚNICA QUE APRESENTOU DISPONIBILIDADE PARA REALIZAR A TRANSFERÊNCIA NO DIA

SOLICITADO DA CIDADE DE CANAA DOS CARAJÁS - PA PARA GOÁNA - GO, UMA VEZ QUE O

PACIENTE DIANTE DA GRAVIDADE APRESENTAVA RISCO EMINENTE DE MORTE, SENDO CONTRA

|NDICADO A TRANSFERÊNCA EM TRANSPORTE TERRESTRE, ONDE NO DtA 30 DE MARÇO DE 2022 O

HOSPTTAL MUN|C|PAL DANTEL GoNÇALVES EFETUOU A TRANSFERÊNCA DO PAC|ENTE EM

QUESTÃO PARA A CTDADE DE GO|ÂNA, A REMoÇÃO ACONTECEU EM TRANSPORTE AEREO PELA

EMPRESA BRASIL VIDA CONTRATADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANAA DOS

CARAJÁS, PARA ATENDER A NECESSIDADE DE TRANSFERÊNCIA DO PACIENTE QUE ENCONTRAVA-

sE EM ESTADO GRAVISS|MO, NÃO PODENDO ESPERAR A REMoÇÃO PARA O DtA SEGU|NTE, COMO

FORAM APRESENTADAS PELAS AS EMPRESAS SETE, PIQUIATUBA,

CUMPRE OBSERVAR QUE, DEUDO À SUA NATUREZA FATICA DO CASO, O MUNICíPIO ATRAVES DO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE BUSCOU OS MEIOS MAIS RAPIDOS PARA ELIMINAR TODA E QUALQUER

srTUAÇÃO DE R|SCO DO PAC|ENTE, DESTA FORMA, FOr CONTATADO A EMPRESA BRASTL V|DA TAX|

AEREO LTDA, HAVENDO A PLENA DISPONIBILIDADE DE UNIDADE AEREA PARA O TRANSPORTE DO

PACTENTE, QUE FoRA REALTZADo N0 DtA 30 DE MARÇO DE 2022. SALTENTA-SE QUE 0 VALOR TOTAL

DO TRANSPORTE FOI DE R$ 63.000,00 (SESSENTA E TRÊS MIL REAIS), CONFORME COMPROVANTE

DE TRANSFERÊNCIA ANEXO AOS AUTOS.

COM O RELATO ACIMA, VEMOS CLARAMENTE OUE NÃO HAVIA FORMA MAIS RAPIDA E EFICAZ PARA

o ATENDTMENTO DO PACTENTE QUE NÃ0 FOSSE 0 PROCESSo DE DTSPENSA DE LTCTTAÇÃo,

TNCLUSTVE TNVERTENDO A oRDEM DOS FAToRES DE QUALQUER PROCESSO DE LTCTTAÇÂo,

TNCLUSIVE DE PRoCEDTMENTO DE DTSPENSA DE L|C|TAÇÃO CoMUM,oNDE NO CASO EM TELA,

FORA |N|CIADO O PROCEDTMENTO PELA PRESTAÇÃO DOS SERVTÇOS E PAGAMENTO, poR FtM A

FoRMAL|ZAÇÃO DO PROCEDTMENTo DE CONTRATAÇÂo EMERGENCTAL, oRDEM TOTALMENTE

TNVERSA AOS PRoCEDTMENTOS BUROCRATTCOS DA ADMTNTSTRAÇÂo pÚBLtCA, TUDO |SSO PELO

BEM MAIOR QUE É A VIDA DO PACIENTE.

E MISTER DIzER euE o ESTADo De unoÊNctR t'to TRATAMENTo Do pActENTE NÃo poDERtA FtcAR

ATRELADo A REeursrros FoRMArs E Ao Rtro coMUM Dos pRocESSos DE CoNTRATAÇÃo DA

ADMTNTSTRAÇÃo púelrca, E A MEDTDA ToMADA peu cEsrÃo púgLtcA sALVou A vtDA Do
PACIENTE, BEM COMO ALIVIOU SEU SOFRIMENTO, AMPARADA LEGALMENTE PELO DISPENSA DA

LrctTAÇÃo coM BASE No ARTtco 24, tv, LEt 8.666/1993 euE E cLARo Ao DtzER euE DEVE sER
uTrLrzADo lvos cÁsos oe eiíeRcÉt,,cfi ou DE cAAMtDAoe puauce, TERIADA
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COMPROMETER Á SEGURÁIÚCÁ DE PESSOÁS (GRIFO NOSSO

NO CASO CONCRETO A SITUAÇÃO NÃO SOMENTE TRARIA PREJUíZO A SEGURANÇA E AO

CONFORTO DO PACIENTE COMO PODERIA DE FATO CAUSAR A PERCA DE ÔRGÃOS OU DE SUA VIDA,

O BEM MAIOR DO SER HUMANO QUE ESTA ACIMA DE QUALQUER CR|TÉRIO OU PRINCíPIO QUE REGE

A ADMTNTSTRAÇÃo púsLtcl, sENDo cRrsrAlrNo 0 INTERESSe púaLrco No cASo EM TELA.

ASSTM, couBE A ADMTNISTRAÇÃo ANALTSAR A coNvrrurÊrucn r R opoRTUNTDADE DE oprAR eELA

coNTRATAÇÃo DTRETA poR D|SPENSA DE LtctTAÇÃo DENTRE AS HtpoTESEs pREVtsrAS No ART.

24 DA LEr No 8.666i1993 EVTDENTEMENTE pAUTADA pELo rNTEREsse púaltco E pELo Rtsco DE

MoRTE D0 eACIENTE, coM rsso, A coNTRATAÇÃo EMERGENCTAL ATENDEU Aos REQUtstTos

II,IiNIII,IOS OS 1I1 CXSTÊHCN OE STUAçÃO EMERGENCIAL OU CALAMITOSA; (II) NECESSIDADE DE

uRcÊHcn DE ATENDTMENTo; (rD ExsrÊNch DE Rrsco oe oconnÊncn oe sÉntos DANos A

PESSOAS OU BENS; (lV) PRAZO lllXtt'rtO DE 180 DIAS, RESSALTANDO QUE O SERVIÇO FORA

EXECUTADO EM SETE DIAS.

FACE A TODO O EXPOSTO, RESTOU CARACTERIZADO PLENAMENTE A REAL NECESSIDADE DE

URGÊNcA, NÃ0 sENDo oBRA DA nourrursrRlçÃo púglrcR, TRATANDo-sE DE FATo

supERVENtENTr, rupneusívrl, oNDE EM cAsos SIMILARES ANTERToRES Fot ENCoNTRADo

LEtros EM ourRos HosptrAts púaltcos o oue ruÃo oCoRRERA N0 cASo EM coMENTo, E A

AÇÃo ToMADA For TMpRESctNDível r ertcRz NA GUARDA DA vtDA E RESTABELECTMENTo DA

sRÚoe oo PAcIENTE, ELIMINANDo TODO E QUALQUER RIScO QUE PoDERIA EXISTIR.

A CoNTRATAÇÃo sEm pRocrorDA EM AcoRDo Aos REeursrros ESTrpuLADos NA LEr 8.666/1993,

oBSERVANDo os DocuMENTos DE HABTLTTAÇÃo luniorcR, FrscAl E TRABAT-HrstR, econôurco-
FTNANCETRA r rÉcnrcR, RESSALTANDo euE 0s sERVrÇos FoRAM nRESTADoS coM AGTLTDADE,

errcÁcrR E A eUALTDADE TEcNrcA ESpERADA, sENDo No cASo coNcRETo cuno e ExrstÊructR

DE euAltFtcAÇÃo rEcNtcA, HAJA vtsrA A REcUpERAÇÃo Do pActENTE.

EM RELAÇÃO Ao PREÇo TOTAL GASTo cOM O TRANSPORTE DO PACIENTE, NO ToTAL DE R$

63.000,00 (SESSENTA e tRÊs rvrrt REArs) ENTENDEMoS euE rsrÁ oerumo DA REALTDADE D0

MERCADO, ACOSTADO NOS AUTOS O COMPROVANTE DE PAGAMENTO E NOTA FISCAL,

EXEMnLTFTcANDo roDos os pREÇos uxtrÁRtos E trENS uTtltzADos eARA o TRATAMENTo Do
PACIENTE QUE ENSEJOU NO VALOR TOTAL DA TAÇÃO

Daiane Celestrini liveira

Portaria. No. 0'l 21.GP
Secretária Munici
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